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EDITAL Nº 06/2026 – PROFEI/UEM 

RESULTADO DA SELEÇÃO PARA BOLSAS CAPES DO CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO MESTRADO PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO INCLUSIVA – 

PROFEI-UEM 

 

A coordenação do Programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional em 

Educação Inclusiva – PROFEI/UEM torna pública a classificação dos/as candidatos/as às 

bolsas concedidas pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – 

CAPES, sendo oito (08) para Ampla Concorrência e duas (02) para Cotas, conforme edital 

publicado.  
 

CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA – 08 VAGAS 

NOME NOTA 

RENDA 

FAMILIAR 

NOTA DO 

PROCESSO 

SELETIVO 

MÉDIA 

FINAL 

Aira Ribeiro Farineli 6 3,08 9,08 

Andréia Aparecida Medeiros Simsen 2,4 3,16 5,56 

Cristina Buss Marques de Souza 3,6 3,30 6,90 

Érica Fernanda Poruczinski Severnini 2,4 3,53 5,93 

Evandro Fernandes Almancio 2,4 3,03 5,43 

Francielle Cristina Canuto 2,4 3,53 5,93 

Francielle Viana da Cunha  3,6 3,50 7,10 

Tamilys Caroline Christmann da Cunha 

Weizemann 
2,4 3,22 5,62 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO COTAS – 02 VAGAS 

NOME NOTA 

RENDA 

FAMILIAR 

NOTA DO 

PROCESSO 

SELETIVO 

MÉDIA 

FINAL 

    

Jacqueline Silva Maciel 3,6 3,43 7,03 

Josilda Ferreira Gravina 6 3,27 9,27 
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LISTA DE ESPERA 

NOME NOTA 

RENDA 

FAMILIAR 

NOTA DO 

PROCESSO 

SELETIVO 

MÉDIA 

FINAL 

Beatriz Müller de Campos Ribeiro* 2,4 3,23 5,63 

*cotas 

 

CANDIDATO/A DESCLASSIFICADO/A 

CPF MOTIVO  

142.056.717-92 Não atendeu ao Art 13, Item 3º (Assinatura GOV) 

 

A classificação dos candidatos para a distribuição das bolsas foi realizada com 

base nos critérios socioeconômico/faixas salariais per capita (peso 6) e processo 

seletivo/acadêmico (peso 4). 

No critério socioeconômico foi considerada como referência uma média em que 

a situação de menor renda econômica per capita é preponderante (conforme critérios 

CAPES) na distribuição das bolsas do PROFEI. 

Os/as mestrandos/as classificados dentro do número de (10) bolsas serão 

convocados/as conforme dinâmica e procedimentos emanados da CAPES, os 

classificados além dessas ficam em lista de espera. 

Os e-mails de contato da CAPES serão aqueles cadastrados pelos bolsistas no 

sistema de matrícula da UEM. 

 

DO RECURSO 

Para a interposição do recurso nos dias 25 a 26 de março de 2026, enviar e-mail para sec-

profei@uem.br. Serão aceitos apenas e-mails enviados no período estipulado em edital. 

 

Maringá, 24 de março de 2026. 

 

 

 

Prof. º Dr.º Gilmar Alves Montagnoli 

Coordenador 
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